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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 134/2017

Recomenda ao Governo que elabore as estratégias e os planos 
de ação decorrentes da Estratégia Nacional de Combate ao 
Terrorismo e aprove um plano de segurança para cada um 
dos aeroportos internacionais portugueses para a partilha de 
informação entre as respetivas administrações e as forças e 
serviços de segurança.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Dê integral cumprimento à Estratégia Nacional de 
Combate ao Terrorismo, designadamente no que respeita 
à elaboração e ou atualização das estratégias e dos planos 
de ação aí previstos, nomeadamente:

Plano de Ação de Prevenção da Radicalização e do 
Recrutamento para o Terrorismo;

Plano de Ação Nacional contra Ataques Nucleares, Bio-
lógicos, Químicos e Radiológicos;

Plano de Ação para a Proteção e Aumento da Resiliência 
das Infraestruturas Críticas, finalizando e validando todos 
os planos de segurança de infraestruturas críticas que ainda 
se encontram em falta;

Plano de Ação Nacional para a Proteção contra as Ci-
berameaças, integrado numa estratégia nacional de ciber-
segurança;

Plano de coordenação, controlo e comando operacional 
das forças e serviços de segurança;

Plano para a Proteção das Comunidades Portuguesas e 
Interesses Nacionais no Exterior.

2 — Proceda com urgência à elaboração de um plano 
estratégico de segurança das infraestruturas aeroportuá-
rias.

3 — Dê execução urgente às medidas definidas pelo 
grupo de trabalho criado na sequência dos incidentes no 
aeroporto de Lisboa, designadamente definindo a entidade 
responsável.

4 — Garanta a continuidade do atendimento permanente 
dos Centros de Cooperação Policial e Aduaneira (CCPA) 
entre Portugal e Espanha.

5 — Concretize, no horizonte temporal máximo 
de 90 dias, em concertação com as forças e serviços 
de segurança e a gestora aeroportuária, um plano de 
segurança eficaz e efetivo que se adapte às especi-
ficidades de cada um dos aeroportos internacionais 
portugueses.

6 — Assegure com esse plano a partilha de informação 
entre as forças e serviços de segurança que operam nos 
aeroportos, adequada à prevenção e reação num cenário 
de crise.

7 — Dê conhecimento, à Assembleia da República, da 
data da entrada em vigor do novo plano de segurança dos 
aeroportos internacionais portugueses.

Aprovada em 19 de maio de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 135/2017

Recomenda ao Governo que promova medidas que garantam 
a disponibilidade, em farmácia, de medicamentos genéricos 
de forma a assegurar que os atuais e futuros pensionistas da 
indústria de lanifícios não tenham de suportar quaisquer custos 
com a sua aquisição.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda à alteração do regime previsto na Portaria 
n.º 287/2016, de 10 de novembro, e promova medidas 
que garantam a disponibilidade, em farmácia, de medi-
camentos genéricos, de forma a assegurar que os atuais 
e futuros pensionistas que tenham descontado até 1984 
para o Fundo Especial de Segurança Social do Pessoal da 
Indústria de Lanifícios não tenham de suportar quaisquer 
custos com a sua aquisição.

Aprovada em 1 de junho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 89/2017
O Conselho Nacional de Saúde (CNS) é um órgão con-

sultivo do Governo, independente, previsto na Base VII da 
Lei n.º 48/90, de 24 de agosto, alterada pela Lei n.º 27/2002, 
de 8 de novembro, cujo regime jurídico foi aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 49/2016, de 23 de agosto.

Do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º, em 
conjugação com o n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 49/2016, de 23 de agosto, o presidente e o vice-
-presidente do CNS são designados pelo Conselho de 
Ministros, sob proposta do membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde e exercem funções por um 
período de quatro anos não renovável.

Atendendo a que a anterior vice -presidente apresentou 
renúncia em virtude de ter sido designada para o cargo de 
presidente do conselho diretivo de um instituto público, 
torna -se necessário proceder à designação de um novo 
membro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 

do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 49/2016, de 23 de agosto, 
e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Designar, por um período de quatro anos, não 
renovável, sob proposta do Ministro da Saúde, Maria 
Isabel Guedes Loureiro, para o cargo de vice -presidente 
do Conselho Nacional de Saúde, cuja idoneidade, expe-
riência e competências profissionais para o desempenho 
do cargo são evidenciadas na respetiva nota curricular, 
que consta do anexo à presente resolução e da qual faz 
parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de junho de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.


